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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Requeremos  a  Vossas  Excelências,  na  forma
regimental,  apresentar  MOÇÃO DE PESAR em razão do falecimento do  Doutor
Jorge Pereira Araújo.

Nobres  Pares,  o  motivo  precípuo  desta  Moção  é
lamentar o decesso do Doutor Jorge, que foi Vereador de nosso Município na 8ª
Legislatura, entre os anos de 1993 e 1996.

O  Doutor  Jorge  foi  um  homem  de  grande  atuação
política em Caieiras, sempre lutando pelos interesses da população e dedicando
sua vida ao bem-estar  da comunidade.  Sua trajetória política foi  marcada pelo
comprometimento  com  a  ética,  a  transparência  e  a  justiça,  tornando-o  um
exemplo a ser seguido por todos nós. 

Não obstante, exerceu brilhantemente a advocacia em
Caieiras,  batalhando  pelos  legítimos  interesses  daqueles  que  necessitavam  do
socorro jurisdicional.

Seu  falecimento  deixa  um  grande  vazio  em  nossa
cidade, mas sua memória e legado continuarão vivos em cada um de nós. Que
possamos honrar sua história,  mantendo viva sua luta por uma sociedade mais
justa e igualitária.

Assim, apresentamos nossas condolências à família e
amigos, externando sentimentos de profundo pesar pelo falecimento do  Doutor
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Jorge, pessoa bem quista por todos aqueles que um dia tiveram o prazer e a honra
de conhecê-la.

Requeremos  que,  após  deliberação  do  Plenário,  a
presente Moção seja aprovada e encaminhada à família do Doutor Jorge Pereira
Araújo.

Caieiras/SP, data supra.
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